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INDICAÇÃO  N.º  710,  DE  2003

Considerando que a alimentação é necessidade básica do ser humano e, imperativo à sua sobrevivência;

Considerando que os custos dos produtos alimentícios, em especial, dos gêneros básicos estão, de certa forma, dentro de parâmetros aceitáveis, levando-se em conta os índices atuais de inflação;

Considerando, ainda, que os preços das refeições populares praticados pela iniciativa privada, de forma geral têm tido peso cada vez maior no bolso de seus consumidores que, por sua vez, na sua imensa maioria, não tem recebido aumentos salariais na mesma proporção dos citados índices inflacionários;

Considerando que o Programa conhecido por “Restaurante Bom Prato” foi muito bem recebido pela população, além de proporcionar ao seu consumidor alimentação de qualidade a preço módico, acessível à população mais sacrificada pela carestia;

Considerando que o Programa em questão será muito bem recebido pela população do Município de Santo André e, ainda, que é do interesse da Administração local a sua implantação,


INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI C.R.I. da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin que determine a adoção das medidas necessárias visando à instalação de um Restaurante Bom Prato, no Município de Santo André.
Sala das sessões, em 27/05/2003

a) ORLANDO MORANDO 
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